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Assim como todo direito, o
direito autoral patrimonial

não é absoluto. 

desse modo, encontra
limitações expressas na lei n.
9.610/98, a partir do art. 46. 



eM SENDOeM SENDO
ASSIM, NÃOASSIM, NÃO
AFRONTA OAFRONTA O

DIREITO AUTORALDIREITO AUTORAL
as seguintesas seguintes
situações:situações:



A A reprodução reprodução na imprensana imprensa
diária ou periódica,diária ou periódica, de notícia de notícia
ou de artigo informativo,ou de artigo informativo,
publicado em diários oupublicado em diários ou

periódicos, com a mençãoperiódicos, com a menção
do nome do autor, sedo nome do autor, se

assinados, e da publicaçãoassinados, e da publicação
de onde foram transcritos.de onde foram transcritos.

  (Art. 46, I, a, 9.610/98)(Art. 46, I, a, 9.610/98)  



Aqui devemos atentar queAqui devemos atentar que
a reprodução da obra nãoa reprodução da obra não
possui por intuito principalpossui por intuito principal

o lucro, mas sim, ao lucro, mas sim, a
organização da matériaorganização da matéria

jornalística em si, fato quejornalística em si, fato que
autoriza sua utilização semautoriza sua utilização sem

qualquer afronta aoqualquer afronta ao
direito do autor.direito do autor.



A A reprodução em diários oureprodução em diários ou
periódicosperiódicos,, de discursos de discursos

pronunciados em reuniõespronunciados em reuniões
públicas de qualquerpúblicas de qualquer

natureza.natureza.
  (Art. 46, I, b, 9.610/98)(Art. 46, I, b, 9.610/98)  



Aqui também observamosAqui também observamos
que o intuito de lucro nãoque o intuito de lucro não
é o objetivo principal comé o objetivo principal com
a reprodução da obra, masa reprodução da obra, mas
visa tão somente, comporvisa tão somente, compor

a matéria de cunhoa matéria de cunho
jornalístico, autorizando ajornalístico, autorizando a

sua utilização sem quesua utilização sem que
venha a afrontar o direitovenha a afrontar o direito

do autor.do autor.



A A reproduçãoreprodução de retratos, de retratos,
ou de outra forma deou de outra forma de

representação da imagem,representação da imagem,
feitos sob encomenda,feitos sob encomenda,
quando realizada peloquando realizada pelo
proprietário do objetoproprietário do objeto

encomendado, não havendoencomendado, não havendo
a oposição da pessoa nelesa oposição da pessoa neles
representada ou de seusrepresentada ou de seus

herdeiros.herdeiros.
  (Art. 46, I, c, 9.610/98)(Art. 46, I, c, 9.610/98)  



Em tal situação, oEm tal situação, o
objetivo principal é aobjetivo principal é a
consolidação de umconsolidação de um

outro trabalho artístico,outro trabalho artístico,
o que também não vem ao que também não vem a

afrontar qualquerafrontar qualquer
direito autoral, desdedireito autoral, desde

que feito dentro daquiloque feito dentro daquilo
que estipula a lei.que estipula a lei.



A A reprodução reprodução de obrasde obras
literárias, artísticas ouliterárias, artísticas ou

científicas, para usocientíficas, para uso
exclusivo de deficientesexclusivo de deficientes

visuais, sempre que avisuais, sempre que a
reprodução, sem finsreprodução, sem fins
comerciais, seja feitacomerciais, seja feita

mediante o sistema Braillemediante o sistema Braille
ou outro procedimento emou outro procedimento em

qualquer suporte paraqualquer suporte para
esses destinatários.esses destinatários.
  (Art. 46, I, d, 9.610/98)(Art. 46, I, d, 9.610/98)  



Aqui o objetivo primordialAqui o objetivo primordial
com a reprodução da obracom a reprodução da obra
é o caráter inclusivo que aé o caráter inclusivo que a
mesma possibilitará, o quemesma possibilitará, o que

autoriza tal ação semautoriza tal ação sem
afrontar o direito autoral.afrontar o direito autoral.    



A A reprodução,reprodução,    em um sóem um só
exemplar de pequenosexemplar de pequenos

trechos, para uso privadotrechos, para uso privado
do copista, desde que feitado copista, desde que feita

por este, sem intuito depor este, sem intuito de
lucro.lucro.

  (Art. 46, Ii, 9.610/98)(Art. 46, Ii, 9.610/98)  



Aqui também o objetivoAqui também o objetivo
com a reprodução da obracom a reprodução da obra
não é a reprodução em sinão é a reprodução em si

ou o lucro, mas sim, aou o lucro, mas sim, a
compor outra obra, paracompor outra obra, para

análise e estudo, poranálise e estudo, por
exemplo, nãoexemplo, não

desrespeitando o direitodesrespeitando o direito
autoral, portanto.autoral, portanto.    



  a a citaçãocitação em livros, jornais, em livros, jornais,
revistas ou qualquer outrorevistas ou qualquer outro

meio de comunicação, demeio de comunicação, de
passagens de qualquerpassagens de qualquer

obra, para fins de estudo,obra, para fins de estudo,
crítica ou polêmica, nacrítica ou polêmica, na

medida justificada para o fimmedida justificada para o fim
a atingir, indicando-se oa atingir, indicando-se o

nome do autor e a origemnome do autor e a origem
da obra.da obra.

  (Art. 46, Iii, 9.610/98)(Art. 46, Iii, 9.610/98)  



A citação aos trabalhos deA citação aos trabalhos de
outro autor, fazendo aoutro autor, fazendo a

devida referência, objetivadevida referência, objetiva
fundamentar as obras dofundamentar as obras do
copista, o que, em últimacopista, o que, em última
análise,análise,    visa o fomentovisa o fomento

cultural e científico,cultural e científico,
autorizando, portanto, asautorizando, portanto, as

citações.citações.



  o o apanhado de liçõesapanhado de lições em em
estabelecimentos de ensinoestabelecimentos de ensino
por aqueles a quem elas sepor aqueles a quem elas se

dirigem, vedada suadirigem, vedada sua
publicação, integral oupublicação, integral ou
parcial, sem autorizaçãoparcial, sem autorização

prévia e expressa de quemprévia e expressa de quem
as ministrou.as ministrou.

  (Art. 46, IV, 9.610/98)(Art. 46, IV, 9.610/98)  



OBJETIVANDO A TRANSMISSÃOOBJETIVANDO A TRANSMISSÃO
DO CONHECIMENTO, OSDO CONHECIMENTO, OS

ASSUNTOS PASSADOS PELOASSUNTOS PASSADOS PELO
MINISTRANTE PODEM SERMINISTRANTE PODEM SER
DIFUNDIDOS POR AQUELESDIFUNDIDOS POR AQUELES

PARA OS QUAIS SÃO DIRIGIDOS,PARA OS QUAIS SÃO DIRIGIDOS,
MAS SOMENTE PODERÃO SERMAS SOMENTE PODERÃO SER

PUBLICADOS SE HOUVERPUBLICADOS SE HOUVER
EXPRESSA CONCORDÂNCIA DOEXPRESSA CONCORDÂNCIA DO

MINISTRANTE.MINISTRANTE.



    a a utilizaçãoutilização de obras de obras
literárias, artísticas ouliterárias, artísticas ou

científicas, fonogramas ecientíficas, fonogramas e
transmissão de rádio etransmissão de rádio e

televisão emtelevisão em
estabelecimentosestabelecimentos

comerciais, exclusivamentecomerciais, exclusivamente
para demonstração àpara demonstração à

clientela, desde que essesclientela, desde que esses
estabelecimentosestabelecimentos

comercializem os suportescomercializem os suportes
ou equipamentos queou equipamentos que

permitam a sua utilização.permitam a sua utilização.
  (Art. 46, V, 9.610/98)(Art. 46, V, 9.610/98)  



aQUI O DIREITO DO AUTOR ÉaQUI O DIREITO DO AUTOR É
EXPLORADO EXCLUSIVAMENTEEXPLORADO EXCLUSIVAMENTE
PARA A DEMONSTRAÇÃO DOPARA A DEMONSTRAÇÃO DO

PRODUTO, É O QUEPRODUTO, É O QUE
ACONTECE, POR EXEMPLO,ACONTECE, POR EXEMPLO,

NAS LOJAS DENAS LOJAS DE
DEPARTAMENTO ONDE UMDEPARTAMENTO ONDE UM
FILME, EM SUPORTE DVD, ÉFILME, EM SUPORTE DVD, É

TRANSMITIDO AOS CLIENTES.TRANSMITIDO AOS CLIENTES.  



  a a representaçãorepresentação teatral e teatral e
a execução musical, quandoa execução musical, quando

realizadas no recessorealizadas no recesso
familiar ou, para finsfamiliar ou, para fins

exclusivamente didáticos,exclusivamente didáticos,
nos estabelecimentos denos estabelecimentos de
ensino, não havendo emensino, não havendo em

qualquer caso intuito dequalquer caso intuito de
lucro.lucro.

  (Art. 46, VI, 9.610/98)(Art. 46, VI, 9.610/98)  

ÔNIBUS ESCOLAR



aQUI A OBRA É UTILIZADA,aQUI A OBRA É UTILIZADA,
SEM FINALIDADE DE LUCRO,SEM FINALIDADE DE LUCRO,

OBJETIVANDO AOBJETIVANDO A
CONFRATERNIZAÇÃO ENTRECONFRATERNIZAÇÃO ENTRE

AS PESSOAS, SEJA EMAS PESSOAS, SEJA EM
FAMÍLIA OU NO AMBIENTEFAMÍLIA OU NO AMBIENTE

ESCOLAR.ESCOLAR.



  a a utilizaçãoutilização de obras de obras
literárias, artísticas ouliterárias, artísticas ou
científicas para produzircientíficas para produzir

prova judiciária ouprova judiciária ou
administrativaadministrativa..

  (Art. 46, VII, 9.610/98)(Art. 46, VII, 9.610/98)  



TENDO EM VISTA ATENDO EM VISTA A
NECESSIDADE PROCESSUALNECESSIDADE PROCESSUAL

(ADMINISTRATIVA E/OU(ADMINISTRATIVA E/OU
JUDICIÁRIA) DE PRODUÇÃOJUDICIÁRIA) DE PRODUÇÃO

PROBATÓRIA DE UM DIREITO,PROBATÓRIA DE UM DIREITO,
NÃO HÁ QUE SE FALAR EMNÃO HÁ QUE SE FALAR EM

AFRONTA AO DIREITO AUTORALAFRONTA AO DIREITO AUTORAL
NESSES CASOS.NESSES CASOS.



    a a reproduçãoreprodução, em, em
quaisquer obras, dequaisquer obras, de

pequenos trechos de obraspequenos trechos de obras
preexistentes, de qualquerpreexistentes, de qualquer

natureza, ou de obranatureza, ou de obra
integral, quando de artesintegral, quando de artes
plásticas, sempre que aplásticas, sempre que a

reprodução em si não sejareprodução em si não seja
o objetivo principal da obrao objetivo principal da obra
nova e que não prejudique anova e que não prejudique a
exploração normal da obraexploração normal da obra
reproduzida nem cause umreproduzida nem cause um
prejuízo injustificado aosprejuízo injustificado aos
legítimos interesses doslegítimos interesses dos

autores.autores.
  (Art. 46, VIii, 9.610/98)(Art. 46, VIii, 9.610/98)  



    tENDO A REPRODUÇÃOtENDO A REPRODUÇÃO
OBJETIVOS OUTROS QUE NÃOOBJETIVOS OUTROS QUE NÃO
O LUCRO OU A REPRODUÇÃOO LUCRO OU A REPRODUÇÃO

EM SI, BEM COMO NÃOEM SI, BEM COMO NÃO
AFRONTAR A EXPLORAÇÃOAFRONTAR A EXPLORAÇÃO

NORMAL DA OBRA POR SEUSNORMAL DA OBRA POR SEUS
AUTORES, aAUTORES, a    SUA UTILIZAÇÃO ASUA UTILIZAÇÃO A
FIM DE COMPOR UMA OBRAFIM DE COMPOR UMA OBRA

NOVA NÃO AFRONTA O DIREITONOVA NÃO AFRONTA O DIREITO
AUTORAL.AUTORAL.



  São livres as São livres as paráfrases eparáfrases e
paródiasparódias que não forem que não forem

verdadeiras reproduções daverdadeiras reproduções da
obra originária nem lheobra originária nem lhe
implicarem descrédito.implicarem descrédito.

  (Art. 47, 9.610/98)(Art. 47, 9.610/98)  



NÃO HAVENDO DESRESPEITONÃO HAVENDO DESRESPEITO
AO TRABALHO DO AUTOR,AO TRABALHO DO AUTOR,

NÃO HÁ AFRONTA AONÃO HÁ AFRONTA AO
DIREITO AUTORAL, SE ODIREITO AUTORAL, SE O

ARTISTA UTILIZA TALARTISTA UTILIZA TAL
TRABALHO COMO BASE PARATRABALHO COMO BASE PARA
PARÓDIAS E/OU PARÁFRASES.PARÓDIAS E/OU PARÁFRASES.



  As As obras situadasobras situadas
permanentemente empermanentemente em

logradouros públicoslogradouros públicos
podem ser representadaspodem ser representadas
livremente, por meio delivremente, por meio de

pinturas, desenhos,pinturas, desenhos,
fotografias efotografias e

procedimentos audiovisuais.procedimentos audiovisuais.
  (Art. 48, 9.610/98)(Art. 48, 9.610/98)  



TENDO EM VISTA TAIS OBRASTENDO EM VISTA TAIS OBRAS
ESTAREM EM VIAS PÚBLICAS, ASESTAREM EM VIAS PÚBLICAS, AS
MESMAS PODERÃO VIR A SERMESMAS PODERÃO VIR A SER
RERESENTADAS DE INÚMERASRERESENTADAS DE INÚMERAS

FORMAS, CONTUDO, NÃOFORMAS, CONTUDO, NÃO
PODERÃO SER REPRODUZIDASPODERÃO SER REPRODUZIDAS

SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DOSEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO
SEU AUTOR OU ENQUANTO NÃOSEU AUTOR OU ENQUANTO NÃO

ESTIVEREM EM DOMÍNIOESTIVEREM EM DOMÍNIO
PÚBLICO.PÚBLICO.
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